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I – INTRODUÇÃO 
 
 O presente documento, denominado Estudos Preliminares, foi elaborado em atendi- 

mento às disposições contidas na Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio de 2017, expedida 

pelo Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MPOG)1, 

especial- mente o disposto no art. 24, atentando-se para as diretrizes constantes no Anexo III da 

referida IN nº 05/2017-MPOG. 

 Os trabalhos aqui desenvolvidos visam subsidiar o futuro procedimento para 

contratação de empresas para prestação de serviços técnicos profissionais especializados, com 

o fito de “fornecenimento e instalação de “Sistemas de Microgeração de Energia Solar 

Fotovoltaica ON-GRID’ para 13 (treze) imóveis do Tribunal Regional Eleitoral do Ppiauí – TRE-

PI, conforme lista abaixo: 

 

1. Teresina (Fórum Eleitoral de Teresina – 1ª, 2ª, 63ª, 97ª e 98ª ZE’s) – 

Transformador existente de 300 KVA; 

2. Teresina (Prédio Sede do TRE/PI) – Transformador existente de 500 KVA; 

3.  Teresina ( Anexos da Secretaria do TRE) – DOIS Transformadores existentes 

de 300 KVA cada; 

4. Teresina (Arquivo Central); 

5. Picos (Fórum Eleitoral de Picos – 10ª, 28ª e 62ª ZE’s) – Transformador existente 

de 75 KVA; 

6. Oeiras (Fórum Eleitoral de Oeiras – 5ª e 94ª ZE’s); - Transformador existente 

de 75 KVA; 

7. Batalha (Cartório Eleitoral de Batalha – 45ª ZE); 

8. Luís Correia (Cartório Eleitoral de Luís Correia – 91ª ZE); 

9. Piracuruca (Cartório Eleitoral de Piracuruca – 21ª ZE); 

10. Piripiri (Cartório Eleitoral de Piripiri – 11ª ZE); 

11. Floriano (Fórum Eleitoral de Floriano – 9ª, 61ª e 77ª ZE’s); 

12. Pedro II (Cartório Eleitoral de Pedro II – 12ª ZE); 

XI-1 Água Branca (Cartório Eleitoral de Água Branca – 52ª ZE); 
13. Paulistana (Cartório Eleitoral de Paulistana – 38ª ZE); 

14. Castelo do Piauí (Cartório Eleitoral de Castelo do Piauí – 34ª ZE); 

15. Corrente (Cartório Eleitoral de Corrente – 22ª ZE); 

16. São Raimundo Nonato (Fórum Eleitoral de São Raimuno Nonato – 13ª e 95ª 

ZE’s); 

17. Uruçuí (Cartório Eleitoral de Uruçuí – 14ª ZE); 

18. Bom Jesus (Cartório Eleitoral de Bom Jesus – 15ª ZE); 

19. São João do Piauí (Fórum Eleitoral de São João do Piauí – 20ª e 69ª ZE’s); 

20. Campo Maior (Fórum Eleitoral de Campo Maior – 7ª e 96ª ZE’s); e 

21. Parnaíba (Fórum Eleitoral de Parnaíba – 3ª e 4ª ZE’s) – Transformador 

evistente de 75 KVA. 

 

 Os serviços técnicos a serem desempenhados pela(s) empresa(s) contratada(s) são 

os de fornecimento e instalação de Sistema de Minigeração de Energia Solar Fotovoltaica 

ON-GRID, em 13 (treze) imóveis do Tribunal Eleitoral do Piauí, obsservando-se os projetos 
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indicados por este Tribunal, compreendendo a aprovação e viabilização deste junto à 

concessionária de energia, o fornecimento de todos os equipamentos e materiais; bem como a 

montagem completa, instalação e comissionamento, conexão junto à concessionária de energia, 

, treinamento, conforme serão especificados no termo de referência especificio para a 

contratação. 

 

 
 
II – DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

 

RESOLUÇÃO TRE-PI Nº 201, DE 03 DE MARÇO DE 2015 

 
Dispõe sobre a criação e competências das unidades ou núcleos socioambientais nos 

órgãos e conselhos do Poder Judiciário e implantação do respectivo Plano de Logística 
Sustentável (PLS-PJ). 

 
ANEXO II DA RESOLUÇÃO 201 , DE 3 DE MARÇO DE 2015 
  
Sugestões de práticas de sustentabilidade, racionalização e consumo consciente quanto 

à aquisição de materiais e à contratação de serviços de forneciemnto de Energia Elétrica: 
 
1. Fazer diagnóstico da situação das instalações elétricas e propor as alterações 

necessárias para redução de consumo. 
2. Monitorar os dados de consumo e informá-los ao corpo funcional. 
(...) 
9. Buscar implementar soluções que tragam eficiência energética à edificação, 

como a substituição de lâmpadas fluorescentes por dispositivos em led, placas 
fotovoltaicas para captação de energia solar e outras tecnologias limpas para geração de 
energia. 

 
[original sem destaques] 
 
 

O investimento em produção de energia solar hoje deve ser vista sob diversos aspectos, 
todos com suas relevâncias. Assim, com base em texto disponibilizado no “Portal SOLAR” 
(www.portalsolar.com.br/por-que-investir-em-energia-solar), destacamos:  

Economia - este tem sido o principal motivo que tem levado muitas empresas e órgãos 
a buscarem sistemas de energia solar. Em alguns casos, de acordo com as regras do segmento 
de geração distribuída, pode-se atingir uma economia de até 95% na conta todos os meses. Outra 
grande vantagem econômica que a instalação de energia solar traz é a proteção contra a inflação 
energética. Com a crise que se instaurou no setor elétrico no Brasil, os preços da energia sobem 
a índices mais altos que o da própria inflação oficial, o IPCA, que de acordo com uma pesquisa 
do Instituto Ilumina, entre 1995 a 2015 foi 50% maior que a do IPCA no mesmo período. Esse 
problema poderá ser agravado devidos a situação crítica dos reservatórios, que obrigou o 
acionamento de usinas termelétricas, com um custo alto, somada aos erros de gestão de 
governos, elevando ainda mais os gastos com consumo de energia elétrica. 

Sustentabilidade - o sol é uma fonte de energia renovável, aliás, a maior fonte renovável 
disponível a nós, humanos. Assim, é devida a sua sustentabilidade que a tecnologia de geração 
solar fotovoltaica se espalha mais do que qualquer outra hoje no mundo. A possibilidade da 
transformação da luz do sol em energia, que acontece no interior das células fotovoltaicas de uma 
placa solar, é feita de forma 100% limpa, sem emissão de qualquer poluente ou outra impacto 
ambiental.  A questão do aquecimento global e a finitude dos recursos naturais, hoje, mais do que 
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nunca, os consumidores demandam soluções sustentáveis e produtos ecologicamente corretos 
das empresas. Por esse motivo grande empresas do mundo hoje a investem na geração elétrica 
solar. 

Tempo de retorno do investimento em energia solar - um sistema de energia solar 
não é um investimento, que o consumidor pode reaver em até dez vezes o valor investido, a partir 
de sua instalação. Esse retorno continuará durante 25 anos 25 anos de vida útil do sistema. 

O TRE-PI, através de contrato firmado Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa, 
Ensino, Extensão e Inovação – FADEX, realizou estudos de viabilidade energética e econômica, 
conforme relatório em anexo, confirmando a capacidade de produção de energia nos prédios 
acima listados, em quantidade que tornaria este Regional praticamente autossuficiente neste 
quesito. 

O investimento em uma fonte de energia limpa e sustentável está em sintonia com as 
políticas governamentais e com as orientações do TSE, em seu Plano de Logística Sustentável. 
Por outro lado, fontes de energia sustentáveis são uma meta global, considerando os efeitos 
extremamente nocivos que os combustíveis fósseis acarretam. Investir em energia solar no Brasil 
é diminuir a necessidade de utilização de energia térmica, por exemplo. Desse modo, sob o ponto 
de vista conceitual, o investimento em energia solar fotovoltaica está plenamente justificado. 

Sob o ponto de vista financeiro, a situação no Brasil apresenta-se bastante favorável à 
energia solar fotovoltaica. Com a Resolução Normativa nº 482/2012, revisada pela Resolução 
Normativa nº 687/2015, da ANEEL – Agência Nacional de Energia Elétrica, foi criado o Sistema 
de Compensação de Energia Elétrica. Essas resoluções permitiram que consumidores 
instalassem pequenas usinas geradoras, como as de energia solar fotovoltaica, microturbinas 
eólicas, geradores de biomassa, etc.  

No que tange à presente contratação, justifica-se ainda a não previsão de reserva de 
cota de 25% do objeto para microempresas e de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, vez que o fornecimento deve guardar a compatibilidade das características elétricas, 
mecânicas e dimensionais dos equipamentos (módulos solares, inversores, cabos e demais 
insumos), e entre estes e o Parecer de Acesso, que deverá ser, por norma, único para o sistema, 
garantindo assim a viabilidade técnica de sua posterior conexão, montagem e instalação. Desse 
modo, o fornecedor deverá realizar todos os serviços de instalação, emissão de Parecer de 
Acesso, treinamento e outros, ou seja, o fornecimento e os serviços não se dissociam. 

Isto posto, a contratação de fornecimento e instalação de Sistema de Minigeração de 
Energia Solar Fotovoltaica ON-GRID nos 13 (treze) imóveis do Tribunal Eleitoral do Piauí, pelos 
diversos motivos apresentados, se faz mostra mais do que somente uma opção, mas sim como 
uma necessidade. 

Atualmente não vige contrato desta natureza no âmbito do TRE-PI 

Os serviços em tela não são de natureza continuada. 

Portanto, a contratação do serviço objeto destes Estudos Preliminares é necessária, visto 
que tal atividade é considerada meio às funções institucionais desta Justiça Eleitoral, podendo, 
desta forma, ser contratada de empresa com expertise fornecimento e instalação de Sistema de 
Minigeração de Energia Solar Fotovoltaica ON-GRID. 

 
 

 

III – DA REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO TRE-PI 
 
III-1 – Alinhamento com o Planejamento Estratégico do Tribunal Regional 

Eleitoral do Piauí 

 

 A Resolução TRE-PI n.º 420/2021, que Institui o Plano Estratégico 2021/2021. O 
ANEXO I da referida resolução traz o MAPA DA ESTRATÉGIA DO TRIBUNAL ELEITORAL DO 
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PIAUÍ 2021-2026. O “Art. 2º - Os componentes do Plano Estratégico – PETRE/PI são constituídos 
pelos seguintes direcionamentos: 

 III – Valoes: transparência; comprometimento; inovação; sustentabilidade; ética; e 
valorização das pessoas: 

 

 O “Art. 3º, Inciso III, sobre a perspectiva de gestão e iniovação, coloca objetivo 
estratégico, entre outros, “aperfeiçoar a gestão orçamentária e financeira” e “promover a 
governança de contratações.” 

  

 
III-2 – Vinculação com a política pública do TRE-PI 
 
 A contratação pretendida, além de estar em perfeita harmonia com o Planejamento 

Estratégico da Justiça Eleitoral do Piauí (tópico supra), possibilitará o atendimento de parte das 
demandas do Núcleo Socioambiental vinculado à Assessoria de Planejamento e Gestão 
Estratégica. 

. 

 

IV – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
IV-1 – Requisitos necessários ao atendimento da necessidade 
 
 A entidade que for contratada deverá ter expertise devidamente comprovada por de 

atestados de prestação de serviços emitidos por Órgão Público ou empresa pública ou sociedade 

de economia mista e de empresa privada, desde que o potencial nos sistemas instalados, com 

as especificações a serem exigidas no termo de referência da contratação. 
 
IV-2 – Natureza continuada do serviço a ser contratado 
 
 Importa registrar que o serviço a ser contratado não é de execução contínua. 

IV-3 – Duração inicial do contrato de prestação de serviços de natureza 
continuada, podendo, excepcionalmente, ser superior a 12 meses 

 
 Para esta contratação pugnamos pela celebração do pacto por até 12 (doze) meses, 

improrrogável. 

 

IV-4 – Necessidade de a contratada promover a transição contratual com 
transferência de co- nhecimento, tecnologia e técnicas empregadas 

 
 Por não haver servidores legalmente habilitados neste tipo de serviço contrato e, 

mesmo sendo de alta complexidade não haverá transferência de conhecimento, tecnologia e 

técnicas empregadas, apenas treinamento visando a sua operacionalização e acompanhamento. 

 
 
V – DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
V-1 – Método adotado para definir a estimativa da quantidade a ser contratada, 

com informações do contrato anterior e memória de cálculo e documentos que lhe dão 
suporte 

 
 Essa contratação é pioneira neste Tribunal, portanto o quantitativo sugerido pelo 
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Serviço de Engenharia deste Regional, com auxílio da Fundação Cultural e de Fomento à 

Pesquisa, Ensino, Extensão e Inovação – FADEX, na forma prevista no Contrato TRE-PI nº 

27/2021, é o que segue: 

 

ITEM UNIDADE ENDEREÇO 
01 Teresina (Fórum 

Eleitoral de Teresina – 1ª, 2ª, 
63ª, 97ª e 98ª ZE’s)  

Avenida Marechal Castelo 
Branco, nº 1150, – Ilhotas, Teresina-PI; 

02 Teresina (Prédio Sede 
do TRE-PI); 

Praça Des. Edgar Nogueira, 
s/n – Cabral, Teresina-PI 

03 Teresina (Arquivo 
Central) 

Centro Teresina 

04 Picos (Fórum Eleitoral de 
Picos – 10ª, 28ª e 62ª ZE’s) 

R. Porfírio Bispo de Sousa, s/n, 
Bairro DNER – Picos-PI 

05 Oeiras (Fórum Eleitoral de 
Oeiras – 5ª e 94ª ZE’s) 

Av. Antônio de Alencar Freitas, 
856 – Oeiras-PI 

06 Piracuruca (Cartório 
Eleitoral de Piracuruca – 21ª ZE) 

Rua Walter Spíndola, 643 – 
Centro, Piracuruca-PI 

07 Piripiri (Cartório Eleitoral 
de Piripiri – 11ª ZE) 

Rua Professor Bem, 1167 – 
Piripiri-PI 

08 Floriano (Fórum Eleitoral 
de Floriano – 9ª, 61ª e 77ª ZE’s) 

Rua Francisco Castro, 940 – 
Manguinha, Floriano-PI 

09 Água Branca (Cartório 
Eleitoral de Água Branca – 52ª ZE) 

Rua Adalberto Santana, s/n – 
Centro, Água Branca–PI 

10 Paulistana (Cartório 
Eleitoral de Paulistana – 38ª ZE) 

Avenida Wall Ferraz S/N. Cep: 
64750000. Paulistana/Pi 

11 Bom Jesus (Cartório 
Eleitoral de Bom Jesus – 15ª ZE) 

Rua Helvericio Pinheiro, S/N, 
Bairro São Pedro, Bom Jesus–PI 

12 Campo Maior (Fórum 
Eleitoral de Campo Maior – 7ª e 96ª 
ZE’s) 

Rua Benjamin Constant, 948 – 
Campo Maior-PI 

13 Parnaíba (Fórum Eleitoral 
de Parnaíba – 3ª e 4ª ZE’s) 

Av. Nossa Senhora de Fátima, 
363 – Centro, Parnaíba-PI 

   
 

 Esses imóveis foram escolhidos dentre 22 (vinte e dois) imóves que foram alvos de 

estudo de viabilidade energética e econômica, conforme Anexo I deste documento. Para essa 

seleção foram consideradas, entre outros, maior produção de energia e localização gegráfica que 

possibilitasse melhor logística de instalação e acompanhamento posterior. 

 

V-2 – Necessidade de materiais específicos 
 
 Na contratação pretendida, não há previsão de utilização de materiais raros, cuja 

previsibilidade não se mostre possível, razão pela qual não se faz necessária a inclusão de 

mecanismos para tratar dessa questão. 

 

VI – DO LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 
DO TIPO E SOLUÇÃO A CONTRATAR 

 
VI-1 – Contratações similares 
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VII – ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS 
 
VII-1 – Estimativa de preços e meios de previsão de preços referenciais 
O custo estimado com base em foramção de preço consideando a Tabela SINAPI, 

conforme tabela abaixo: 
 

T
E
M 

 
UNIDADE 

 
KWP 

A SER 
INSTALADA 

 
PREÇ

O ESTIMADO – 
R$ 

1 
Teresina (Fórum Eleitoral de 

Teresina – 1ª, 2ª, 63ª, 97ª e 98ª ZE’s)  
             

274,12  
1.328.

255,54 

2 
Teresina (Prédio Sede do TRE-PI);                

77,43  
375.7

45,59 

3 
Teresina (Arquivo Central) – Rua 

Elizeu Martins, 1640, Centro. 
               

74,76  
430.1

59,95 

4 
Picos (Fórum Eleitoral de Picos – 

10ª, 28ª e 62ª ZE’s) 
               

96,12  
472.0

80,07 

5 
Oeiras (Fórum Eleitoral de Oeiras – 

5ª e 94ª ZE’s) 
               

49,84  
273.8

40,38 

6 
Piracuruca (Cartório Eleitoral de 

Piracuruca – 21ª ZE) 
               

33,82  
144.1

52,51 

7 
Piripiri (Cartório Eleitoral de Piripiri – 

11ª ZE) 
               

35,60  
224.9

28,54 

8 
Floriano (Fórum Eleitoral de Floriano 

– 9ª, 61ª e 77ª ZE’s) 
               

33,82  
198.2

61,54 

9 
Água Branca (Cartório Eleitoral de 

Água Branca – 52ª ZE) 
               

64,08  
364.1

56,16 

0 
Paulistana (Cartório Eleitoral de 

Paulistana – 38ª ZE) 
               

42,72  
245.1

94,69 

1 
Bom Jesus (Cartório Eleitoral de 

Bom Jesus – 15ª ZE) 
               

44,50  
252.7

45,40 

2 
Campo Maior (Fórum Eleitoral de 

Campo Maior – 7ª e 96ª ZE’s) 
               

53,40  
304.2

35,13 

3 
Parnaíba (Fórum Eleitoral de 

Parnaíba – 3ª e 4ª ZE’s) 
               

55,18  
320.5

97,23 

 
 TOTAL 

 
        

935,39 

4.934.

352,73 

 
 

 Os preços apontados são resultantes de planilhas elaboradas pela FADEX com base 

em Tabela SINAPI e pesquisa de mercado. Portanto, compatíveis com os preços praticados no 

mercado.   

 Todos os documentos citados serão juntados aos autos, bem como os memoriais de 

cálculo serão explicitados no processo da contratação. 
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VIII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
VIII-1 – Elementos que devem ser produzidos, contratados e executados 
 
 A empresa que vier a vencer o processo licitatório deverá prover materiais e a mão de 

obra necessários para cumprimento do objeto (forneciemnto e instalação de sistema de 

microgeração de energia solor fotovoltaica On-Grid, conforme estabelecido em Ordem de Serviço. 

 

IX – – JUSTIFICATIVAS PARA O NÃO-PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
 
 Os serviços consistem no fornecenimento e instalação de “Sistemas de 

Microgeração de Energia Solar Fotovoltaica ON-GRID’ para 13 (treze) imóveis do Tribunal 

Regional Eleitoral do Ppiauí – TRE-PI, compreendendo a aprovação e viabilização deste junto à 

concessionária de energia, o fornecimento de todos os equipamentos e materiais; bem como a 

montagem completa, instalação e comissionamento, conexão junto à concessionária de energia 

e treinamento. Como se depreende da análise deste expediente, cada item envolve diversos 

entregas (parecer de acesso, fornecimento de equipamentos e materias, comissionamento, 

treinamento, etc.). Assim, o fornecimento deve guardar a compatibilidade das características 

elétricas, mecânicas e dimensionais dos equipamentos (módulos solares, inversores, cabos e 

demais insumos), e entre estes e o Parecer de Acesso, que deverá ser, por norma, único para o 

sistema, garantindo assim a viabilidade técnica de sua posterior conexão, montagem e instalação. 

Desse modo, a licitação será por item, de modo que, cada item deverá ser executado por yuma 

única licitante.  

 Esse serviços serão realizados em cada unidade, levando em consideração as sua 

perculiaridades (capacidade a ser instalada Kwp a ser instalados), conforme projeto de execução. 

 Esta diretriz está, inclusive, positivada na Instrução Normativa n.º 05/2017 - MPOG que 

dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de 

execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, do 

qual o Tribunal Regional Eleitoral é integrante: 

 

Instrução Normativa nº 05/2017 
Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o 

regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 
fundacional.. 

 
ANEXO III 

DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS PRELIMINARES 
 … 
3.8. Justificativa para o parcelamento ou não da solução: 
a) O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, 

sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto 
da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de 
licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas. 

b) Definir e documentar o método para avaliar se o objeto é divisível, levando em 
consideração o mercado fornecedor, podendo ser parcelado caso a contratação nesses moldes 
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assegure, concomitantemente: 
b.1) ser técnica e economicamente viável; 
b.2) que não haverá perda de escala; e 
b.3) que haverá melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade; 
 

 Assim, sem prejuízo da viabilidade técnica, entemos que não haverá perda de ganho 

econômica na licitação, nem de escala ou detrimento do melhor aproveitamento do mercado e 

ampliação da competitividade, os serviços serão contratados em 13 itens. 

 
 
X – RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE 

MELHOR APROVEI- TAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU 
FINANCEIROS DISPONÍVEIS 

 
X-1 – Benefícios diretos e indiretos que se espera com a contratação 
 

 Os serviços contratados tem como premissa: 

� Garantir o cumprimento pleno dos contratos pelas empresas responsáveis pela 

execução, visando a qualidade do objeto e mitigando riscos de pleitos e aditivos contratuais; 

� Controlar e exigir dos Contratados o cumprimento dos prazos de entrega, custos e 

qualidade definidos pela Administração; 

� Auxiliar no acompanhamento quanto à fiscalização e execução dos serviços de 

instalação dos equipamentos em comento, inclusive em relação aos prazos; 

� Elaborar  os documentos a  serem trocados  com  as  empresas  Contratadas, de modo  

que  as informações  corretas  sejam  disponibilizadas  nos  momentos apropriados  para  cada  

parte interessada. 

� Reduzir  os  riscos através  do gerenciamento  ao  longo  de  toda a  execução do  

serviço contratado. 

� Subsidiar os técnicos e gestores do TRE-PI na tomada de decisões estratégicas, com 

informações no momento adequado e da forma necessária, permitindo a adoção de ações 

corretivas e preventivas. 

 

XI – PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 
 
XI-2 – Cronograma com as atividades necessárias à adequação do ambiente 

da organização para que a contratação surta seus efeitos e com os responsáveis por esses 
ajustes nos diversos setores 

 
 Para que a contratação pretendida tenha sucesso, não será preciso preciso 

implantarmos qualquer modificação no trâmite processual, tampouco mudanças em ambiete 

físico já existente. 
 
XI-3 – Capacitação de servidores para atuarem na contratação e fiscalização 

dos serviços de acordo com as especificidades do objeto a ser contratado 
 

  

 Vale ressaltar que este Tribunal não conta com profissional especializado na área, 
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assim, a Fiscalização dos serviços objeto da presente contratação será exercida por servidores 

designados pelo TRE-PI, devidamente assistidos e subsidiados por profissionais da FUNDAÇÃO 

CULTURAL E DE FOMENTO A PESQUISA, ENSINO, EXTENSÃO E INOVAÇÃO - FADEX, em 

conformidade com o ontrato TRE-PI nº 027/2021. 

 

 

XI-4 – Mapa de Riscos, dos riscos de a contratação fracassar 
 
 Entendemos que tais riscos não ocorrem como desmonstrado a seguir: 

 Essa contratação ja fora planejada e consta do Plano Estratégico 2021/2026 por 

integrantes da equipe de planejamento deste Regional e, nesta, não houve excessiva quantidade 

de atribuições paralelas ao planejamento desta contratação; 

 Não há falta de conhecimento de legislação específica; a unidade encarregada da 

preparação do Termo de Referência é de formação na área Administrativa; não há falta de 

conhecimento técnico para especificar o objeto de forma adequada; o tempo para a confecção do 

Termo de Referência foi adequado, embora não seja uma contratação corriqueira; A capacitação 

para elaboração do TR é adequada por parte dos servidores da COAAD.  

 Quanto aos riscos de a contratação fracassar, entendemos serem inexistentes.  

 
 
XII - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 
XII-1 – Necessidade de outras contratações no escopo do projeto geral 
 
 No escopo do projeto como um todo, não se faz necessário proceder a outras 

contratações com empresas diversas para se atingir o fim almejado. No entanto, com 

desdobramento da contratação algumas ações poderão ser demandas do contrato de 

manuntenção predial vigente neste TRE, bem como da FADEX, responsável pela elaboração dos 

projetos dos sistemas de produção de energia fotovoltaica. 

 
XIII - DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
XIII-1 – Viabilidade da contratação 
 
 Considerando todo o exposto, há de se reconhecer que a contratação pretendida é 

perfeitamente viável, pois nada mais será do que o aprimoramento da contratação ora vigente. 

 Assim, concluímos pela VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO PRETENDIDA. 
 

 
Teresina, 18 de outubro de 2021 

 
 

 
Abelard Dias Ribeiro dos Santos 

Assistente III - SEAPT 
Mhário Eugênio de Castro Ramos 

Engenheiro Civil 
 
 

Marcônio Galvão Lopes 
Chefe da SEAPT 

Giordany Carvalho Camarço 
Engenheiro Civil 

 












































